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coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça José Edvaldo 
Pereira Sales e daniel Henrique Queiroz de azevedo;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito dos 3º e 4º cargos da promotoria de justiça cível 
e de defesa comunitária e cidadania de icoaraci;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
14046/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça daVid TErcEiro NUNES PiNHEiro para 
exercer na promotoria de justiça cível e de defesa comunitária e cidadania 
de icoaraci, as atribuições dos 3º e 4º cargos, nos dias 6 e 7/10/2022, sem 
prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0988/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a atuação ministerial no jui-
zado especial itinerante, como parte do projeto esporte com justiça;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
14009/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça NILTON GURJÃO DAS CHAGAS para oficiar 
no juizado especial itinerante, como parte do projeto esporte com justiça, nas 
instalações do estádio leônidas castro (curuzú), referente ao jogo Paysandu 
x Vitória, no dia 24/9/2022, sem prejuízo das atribuições originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0989/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de Barcarena;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
14027/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça loUiSE rEJaNE dE araÚJo SilVa SE-
VERINO para oficiar em audiências de atribuição do 2º cargo da promoto-
ria de justiça de Barcarena, no dia 22/9/2022, sem prejuízo das demais 
atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0990/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de irituia;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
14021/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça SaBriNa Said daiBES dE aMoriM SaN-
cHEZ para, em atuação conjunta, exercer as atribuições do cargo da promotoria 
de justiça de irituia, no dia 27/9/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0991/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a licença da promotora de justiça alessandra rebelo clos;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça cível de 
ananindeua;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12762/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça VÂNia caMPoS dE PiNHo para, sem 
prejuízo das demais atribuições, exercer na promotoria de justiça cível de 
ananindeua, as seguintes atribuições do 2º cargo, nos períodos indicados:

i – do cargo, de 8/9 a 7/10/2022;
ii – atuação conjunta, de 8/10 a 18/11/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0993/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Vitória 
do Xingu;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12740/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça rENaTa ValÉria PiNTo cardoSo para 
oficiar em conjunto com a promotora de justiça MONIQUE NATHYANE CO-
ElHo QUEiroZ nos autos do inquérito civil nº 007/2022-MP/5ªPJ/aTM, 
registrado no sistema SiMP sob nº 000107-804/2021, no período de 
19/9/2022 a 16/1/2023, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0994/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Bagre;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13910/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça Mário cÉSar NaBaNTiNo arraiS BraÚ-
NA para oficiar em audiências de atribuição do cargo da promotoria de justiça 
de Bagre, no dia 16/9/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0995/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de direitos humanos, 
controle externo da atividade policial e do tribunal do júri de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13893/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, oficiarem nas sessões do tribunal do júri, de atri-
buição do 1º cargo da promotoria de justiça de direitos humanos, controle 
externo da atividade policial e do tribunal do júri de ananindeua, referentes 
aos autos de processos e dias indicados, podendo adotar medidas perti-
nentes, inclusive interpor recursos:

dia Processo ProMotor(a) de JUstiÇa
22/9/2022 0003592-62.2011.8.14.0006 Marcio SilVa MaUES dE faria
29/9/2022 0804850-16.2022.8.14.0006 fraNciSca SUENia fErNaNdES dE Sá
18/10/2022 0001496-90.1997.8.14.0006 fraNciSca SUÊNia fErNaNdES dE Sá

25/10/2022 0009669-97.2020.8.14.0006 VYllYa coSTa Barra SErENi e lÍliaN NUNES E 
NUNES

21/11/2022 0811943-64.2021.8.14.0006 VYllYa coSTa Barra SErENi
28/11/2022 0017027-21.2017.8.14.0006 fraNciSca SUÊNia fErNaNdES dE Sá

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0996/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de al-
tamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13951/2022;


